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R E S O L U Ç Ã O   RC2-TC- 00143/2012 
 

RELATÓRIO 

 Cuidam os presentes autos da análise da aposentadoria voluntária por tempo de 
contribuição, com proventos integrais, da Sra. Solange Bandeira Macena, matrícula 
66.442-1, ocupante do cargo de professor, com lotação na Secretaria de Estado da Educação e 
Cultura, concedida pelo Presidente da PBPREV, à época, através da Portaria Nº 1067, 
publicado no DOE de 27/10/2006, com fundamento no art. 40, § 1º, III, alínea “a” e § 
5º, da Constituição Federal com redação dada pela Emenda Constitucional nº 41/03 c/c 
o art. 1º da Lei nº 10.887/04. Em análise inicial, a Unidade Técnica sugeriu a citação da 
autoridade responsável para proceder à alteração dos cálculos proventuais. 

Esta 2ª Câmara, na sessão de 02/03/2010, decidiu, por meio do Acórdão AC2 TC 
199/2010: 

1 - Denegar registro do ato aposentatório da Sra. Solange Bandeira Macena; 

2 - Assinar prazo de 90 (noventa) dias para que à autoridade responsável, o Presidente 
da PBPREV, para que o mesmo: 

a) proceda ao restabelecimento da legalidade, tornando sem efeito o ato aposentatório, 
sob pena de aplicação de multa; 

b) Comunicar acerca da presente decisão à aposentanda, facultando-a por retornar à 
ativa para o alcance do lapso temporal que garantirá aposentadoria por tempo de 
contribuição ou por optar pela modalidade de aposentadoria por idade com proventos 
proporcionais. 

A Auditoria, fls. 138/139, analisou a documentação acostada pela autoridade 
competente e concluiu pelo cumprimento do Acórdão, mas verificou irregularidades na 
planilha de cálculos da nova aposentadoria. 

Regularmente citado, o gestor deixou escoar o prazo regimental sem 
manifestação. 

O MPjTC emitiu parecer da Procuradora Sheyla Barreto Braga de Queiroz (fls. 145/155), 
pugnando pela declaração de cumprimento do Acórdão AC2 TC 199/2010 e pela 
assinação de prazo ao gestor para a retificação dos cálculos proventuais. 

O Relator mais uma vez intimou o gestor para a correção das impropriedades 
registradas. A defesa apresentada pela autoridade foi submetida à análise da Unidade 
Técnica, que concluiu (fls. 172/174) pela necessidade de baixa de resolução para a 
alteração dos cálculos proventuais, devidamente atualizados. 

O MPjTC, mais uma vez instado a se manifestar, opinou pela assinação de novo prazo 
ao Presidente da PBPREV para a correção dos cálculos proventuais da aposentanda, na 
forma estabelecida às fls. 138/139, sob pena de cominação de multa. 

O processo foi incluído na presente sessão, ordenadas as comunicações de estilo. 
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VOTO DO RELATOR 

 
O Relator filia-se ao parecer ministerial e vota pela: 
 
1. Declaração de cumprimento do Acórdão AC2 TC 199/2010; 
2. Assinação de prazo de 30 (trinta) dias ao Sr. Hélio Carneiro Fernandes, Presidente 

da PBPREV, para proceder à retificação dos cálculos proventuais, nos termos do pronunciamento 
da Auditoria às fls. 138/139, de tudo dando ciência a esta Corte, sob pena de multa. 

 
 

DECISÃO DA 2ª CÂMARA  
 
Vistos, relatados e discutidos os autos do PROCESSO TC-01.782/07, 

RESOLVEM os MEMBROS da 2ª CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA 
PARAÍBA (TCE-PB), à unanimidade, na sessão realizada nesta data, em: 

 
1. Declarar o cumprimento do Acórdão AC2 TC 199/2010; 
2. Assinar o prazo de 30 (trinta) dias ao Sr. Hélio Carneiro Fernandes, 

Presidente da PBPREV, para proceder à retificação dos cálculos proventuais, nos 
termos do pronunciamento da Auditoria às fls. 138/139, de tudo dando ciência a esta 
Corte, sob pena de multa. 

Publique-se, registre-se, intime-se e cumpra-se. 
Sala das Sessões da 2ª Câmara do TCE-PB – Mini Plenário Conselheiro Adailton Coelho Costa. 

João Pessoa, 12 de junho de 2012. 

 

     __________________________________________ 
    Conselheiro Arnóbio Alves Viana - Presidente da 2ª Câmara 

 
 
 
 

     __________________________________________ 
    Conselheiro Nominando Diniz – Relator 

 
 
 
 

     __________________________________________ 
    Conselheiro André Carlo Torres Pontes 
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       Representante do Ministério Público junto ao Tribunal 
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